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RELATÓRIO PARA AUDIÊNCIA — PROCESSO C-I58/9I 

O juiz nacional deve assegurar o pleno efeito 
da Directiva 76/207/CEE do Conselho, de 9 
de Fevereiro de 1976, relativa à concretização 
do princípio da igualdade de tratamento 
entre homens e mulheres no que se refere ao 
acesso ao emprego, à formação e promoção 
profissionais e às condições de trabalho, dei
xando de aplicar qualquer disposição nacio
nal contrária, salvo se a aplicação dessa dis
posição for necessária para garantir a 
execução, pelo Estado-membro em causa, de 
obrigações resultantes de uma convenção 
concluída com Estados terceiros antes da 
entrada em vigor do Tratado CEE. 

Se é exacto que a igualdade de tratamento 
entre homens e mulheres constitui um 
direito fundamental reconhecido pela ordem 
jurídica comunitária, a sua concretização, 
mesmo a nível comunitário, foi progressiva, 
necessitando a intervenção do Conselho, 

através de directivas. Estas directivas admi
tem, temporariamente, algumas derrogações 
ao princípio da igualdade de tratamento. 
Nestas condições, não basta invocar o princí
pio da igualdade de tratamento para pôr em 
causa a execução das obrigações que incum
bem a um Estado-membro neste domínio 
por força de uma convenção internacional 
anterior, obrigações cujo respeito é assegu
rado pelo artigo 234.°, primeiro parágrafo, 
do Tratado. 

Não é ao Tribunal de Justiça, no âmbito de 
um processo prejudicial, mas ao juiz nacio
nal, que compete verificar quais são as obri
gações que incumbem, por força de uma 
convenção internacional anterior, ao Estado-
-membro em causa, e traçar os seus limites 
de forma a determinar em que medida essas 
obrigações impedem a aplicação do artigo 5.° 
da directiva. 

RELATÓRIO PARA AUDIÊNCIA 
apresentado no processo C-158/91 " 

I — Factos e tramitação processual 

1. Enquadramento jurídico 

Segundo o artigo 5.° da Directiva 
76/207/CEE, de 9 de Fevereiro de 1976, rela
tiva à concretização do princípio da igual
dade de tratamento entre homens e mulheres 

no que se refere ao acesso ao emprego, à for
mação e promoção profissionais e às condi
ções de trabalho (JO de 14 de Fevereiro de 
1976 L 39, p. 40; EE 05 F2 p. 70, a seguir 
«directiva»), a aplicação do princípio da 
igualdade de tratamento no que se refere às 
condições de trabalho, implica que sejam 
asseguradas aos homens e às mulheres as 
mesmas condições, sem discriminação em 
razão do sexo. Para esse efeito, os Estados-

* Língua do processo: francês. 
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